PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 49/2011. DISPÕE SOBRE O USO DE CEROL NOS FIOS DE PIPA NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Vereador José Carlos Camargo, a necessária autorização legislativa para aprovar disposição que dispõe sobre o uso de cerol nos fios de pipa no município de Cambé e dá outras providências.






A produção e a comercialização do cerol para uso nos fios que empinam pipas devia ser proibidos em todo o território nacional, dado o mal que ele causa, seja para as pessoas, seja para o meio ambiente.






A aplicação do cerol em pipas tem ocasionado danos ao patrimônio, como na fiação elétrica, morte de aves e acidentes com usuários ou com terceiros, resultando muitas vezes em acidente de motociclistas.





Tudo isso sem falar que sua utilização e prejudicial à saúde humana e o meio ambiente pela contaminação do mercúrio contido nas lâmpadas fluorescentes (resíduo perigoso em toxicidade) utilizadas para a fabricação do produto. 





A Lei Orgânica do Município estabelece:

“Art. 5º Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“ – legislar sobre assunto de interesse local”;






Com o respeito devido ao seu autor, entendo que o projeto podia ser melhorado, na medida em que as lesões corporais ocasionadas pelo uso de cerol nas linhas de pipas são passíveis de enquadramento na legislação penal, coisa que o projeto não prevê. Não obstante, é melhor que não tê-lo no nosso ordenamento.






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 3 de agosto de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

